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LEI Nº 12.016, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 
 

 

Disciplina o mandado de segurança individual 

e coletivo e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Nos casos de competência originária dos tribunais, caberá ao relator a 

instrução do processo, sendo assegurada a defesa oral na sessão do julgamento.  

Parágrafo único. Da decisão do relator que conceder ou denegar a medida liminar 

caberá agravo ao órgão competente do tribunal que integre.  

 

Art. 17. Nas decisões proferidas em mandado de segurança e nos respectivos 

recursos, quando não publicado, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do julgamento, o 

acórdão será substituído pelas respectivas notas taquigráficas, independentemente de revisão.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido político 

com representação no Congresso Nacional, na defesa de seus interesses legítimos relativos a 

seus integrantes ou à finalidade partidária, ou por organização sindical, entidade de classe ou 

associação legalmente constituída e em funcionamento há, pelo menos, 1 (um) ano, em defesa 

de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, dos seus membros ou associados, na 

forma dos seus estatutos e desde que pertinentes às suas finalidades, dispensada, para tanto, 

autorização especial.  

Parágrafo único. Os direitos protegidos pelo mandado de segurança coletivo 

podem ser:  

I - coletivos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os transindividuais, de 

natureza indivisível, de que seja titular grupo ou categoria de pessoas ligadas entre si ou com 

a parte contrária por uma relação jurídica básica;  

II - individuais homogêneos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os 

decorrentes de origem comum e da atividade ou situação específica da totalidade ou de parte 

dos associados ou membros do impetrante.  

 

Art. 22. No mandado de segurança coletivo, a sentença fará coisa julgada 

limitadamente aos membros do grupo ou categoria substituídos pelo impetrante. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


